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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI Ni 1.064 - de 28 de Dezembro de 1.989

AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO DO'
MUNICíPIO DE CM~PINA VERDE A CON
TRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVI
MENTO DE MINAS GERAIS - BDMG, OPE
RAÇÃO DE CRÉDITO COM OUTORGA DE I
GARANTIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI
AS.

O POVO do Municipio de Campina Verde, Estado de Mi
nas Gerais, através de seus Representantes, aprovou e eu, Prefeito Mu
icipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - O Chefe do Executivo Municipal fica auto
rizado a contratar com o Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas -
BDMG, operaçio de crédito até o valor Q~ximo de NCz$ 520.000,00 (qui-'
nhentos e vinte mil cruzados novos), por prazo nio superior a 36 (trin
ta e seis) meses, nele incluida a carência de até 06 (seis) meses, co~
tados da data de assinatura do contrato, através da alocaçio de recur:
sos da subconta FUNDES/FUNDEURB.

§ 1~ • O valor do crédito ora autorizado poder~ ser
atualizado monetariamente segundo a variaçio do Índice de Preços ao "
Consumidor - IPC, verificada desde a aprovaçio desta lei e até a data'
da celebraçio do contrato de financiamento.

i 22 • Sobre o valor dos recursos contratados inci
dirio juros compensatórios de até 9% a.a. (nove por cento ao ano), cal
culados sobre devedor, e reajuste monet~rio correspondente a 90% (no-'
venta por cento) da variaçio do Índice de Preços ao Consumidor - IPC.

§ 32 • O Índice de Preços ao Consumidor - IPC pode
r~ ser substituido por outro indexador que vier a ser estabelecido pe
lo Governador Federal para fins de reajustamento monet~rio do valor do
crédito e do saldo devedor do financiamento.

§ 42 . Sobre o montante de cada uma das liberações'
ser~ cobrada uma taxa de administraçio no valor de 1% (hum por cento).

~ S' . O principal da divida e os encargos finance~
ros serio pagos durante o periodo de amortizaçio em 30 (trinta) parce
las mensais e sucessivas, sendo que, durante o periodo de carência, o'
Municipio pagar~ os juros conforme o parágrafo 22 deste artigo, a con
tar da data de contrataçio.

Art. 22 - Os recursos oriundos da operaçio de crédi
tos a que se refere o artigo 12, serio aplicados na aquisiçio de uma'
retroescavadeira CASE - MOD. 580 H, cuja compra fica o Executivo auto
rizado a realizar, inclusive com participação de recursos próprios.
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Parágrafo único. Ficam aprovados os planos e orça-' I
mentos da despesa antes descrita e que se acha orçada em NCz$ 680.000,00
(seiscentos e oitenta mil cruzados novos).

Art. 32 - Em garantia do financiamento o Municipio ce
derá ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais - BDMG, parcela das quo
tas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e ~
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunici-'
paI e de Comunicações - ICMS e do Fundo de Participação dos Municipios _
FPM, os quais ficarão vinculados à operação de crédito em montante neces
sário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pag;
mento dos acessórios da divida. -

Art. 42 - Anualmente, a partir da proposta orçamentá
ria de 1991, o orçamento anual consignará verbas próprias para a amorti
zação das prestações do principal e pagamento dos acessórios da divida.

Art. 52 - Fica o chefe do Executivo autorizado a a-' I
brir créditos especiais, se necessário, destinados a fazer face a paga-'
mentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada e
que se vençam no exercicio de 1990, bem como para assegurar a participa
ção de recursos próprios no financiamento das inversões necessárias para
a implantação do projeto referido no artigo 2º, e ainda, abrir crédito I

especial no valor total em caso de inexistência de ditações orçamentári
as próprias, para assegurar a realização do programa autorizado nesta I I

lei.

Art. 6~ - Fica o Banco de Desenvolvimento de Minas Ge
rais, na condição de mandatário, autorizado a receber nas fontes pagado
ras competentes, os recursos vinculados na forma do artigo 3º desta lei,
podendo utilizar estes recursos no pagamento do que lhe for devido por I

força do contrato a que se refere o artigo 1º.

Art. 7! - Esta lei entratá em vigor na data de sua p~
blicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E EXE
CUçÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR, TÃO lN
TElRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

CAMPINA VERDE, Estado de Minas Gerais, 28 de Dezembro
de 1.989.
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-- IROM CAETANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal


